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RETO N° 1075 DE 30 DE MARCO 2011

Sumula: Declara de Utilidade Publica, para fins de desapropriacido, o imovel
“Area “B”, com 170.056,00 m? ou 7.027 alqueires, para ampliacdo e melhor
utilizagdo econdmica de Distrito Industrial, com implantacdao de Parque
Industrial.

O SENHOR LUIZ CARLOS PETE DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANA, no
uso das atribuigées que conferem o Art. 66°, Inciso VI da Lei Organica Municipal, de 27/01/90, e em conformidade com o Art.
2°, do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941,

DECRETA

Art. 1° Fica declarada de utilidade publica, para fins de desapropriagéo, pela via administrativa ou judicial, o imével
rural a seguir descrito e caracterizado, bem como todas as benfeitorias nele existente, localizado neste Municipio de Ibaiti,
especificado como “Area “B”, com 170.056,00 m* ou 7.027 alqueires a ser destacado de uma area maior de 8,494
alqueires, dento do seguinte:

Memorial Descritivo:

Inicia-se no Vértice “PP” pelo eixo de uma estrada municipal, segue-se até o vertice n® 01, com azimute de 50°19'40" e
distancia de 171,94 m, confrontando-se com Leonil da Silva. Do vértice n® 01 deixa o eixo da estrada municipal e segue-se
pelo limite da Faixa de Dominio da Rodovia BR-153, mantendo distancia de 40,00 m de seu eixo até o vértice n° 05 com os
seguintes azimutes e distancias: 136°15'52" e distancia de 187,10 m, do até o vértice n° 02 segue-se até o vértice n° 03, com
azimute de 136°35'59" e distancia de 28,00 m, Do vértice n°03 segue-se até o vértice n® 04, com azimute de 137°41'57" e
distancia de 28,00 m, Do vértice n°® 04 segue-se até o vértice n° 05, com azimute de 139°0120" e distancia de 30,33 m, Do
vértice n° 05 segue confrontando com terreno de propriedade do Municipio de Ibaiti até o vértice n° 14 com os seguintes
azimutes e distancias: 227°46'40" e distancia de 40,60 m, até o vértice n® 06 do vértice n® 06 segue-se até o vértice n° 07,
com azimute de 200°21'40" e distancia de 120,90 m, do vértice n° 07 segue-se até o vértice n° 08, com azimute de 158°30'40"
e distancia de 40,70 m, do vértice n® 08 segue-se até o vértice n® 09, com azimute de 164°40'08" e distancia de 30,22 m, do
vértice n° 09 segue-se até o vértice n° 10, com azimute de 176°59'40" e distancia de 37,70 m, do vértice n® 10 segue-se até o
vértice n° 11, com azimute de 131°43'40" e distancia de 44,80 m, do vértice n°11 segue-se até o vértice n® 12, com azimute
de 124°06'40" e distancia de 41,10 m, do vértice n® 12 segue-se até o vértice 13, com azimute de 131°30'40" e distancia de
56,00 m, do vértice n® 13 segue-se até o vértice n° 14, com azimute de 174°31'40" e distancia de 14,00 m, do vértice n°® 14
segue-se até o vértice n°16, confrontando com Terezinha Maria Franklin Gongalves com os seguintes azimutes e distancias:
264°32'40" e distancia de 291,60 m, até o vértice n® 15, do vértice n® 15 segue até o vértice n° 16 com azimute de 290°05'06"
e distancia de 226,26 m, Finalmente segue-se até o vértice “PP” inicio da descrigdo com azimute de 17°06'40" e distancia de
406,60 m, fechando assim o poligono descrito com uma area de 170.056,00 m2.

Paragrafo tinico. O imével rural sujeito & desapropriagdo, amigavel ou judicial, & objeto da Matricula n® 1.015-R5 e
R6 do Cartério do Registro de Iméveis de Ibaiti - Parana, de propriedade de ICLEIA MARIA GONCALVES E SILVA.

Art. 2° A desapropriagdo a que se refere o artigo anterior destina-se a ampliagao e melhor utilizagdo econdmica de
Distrito Industrial, com implantag&o de Parque Industrial, nos termos do art. 5°, “", do Decreto-Lei n® 3365/41.

Art. 3° Ficam as unidades administrativas envolvidas, inclusive a Procuradoria Geral do Municipio, autorizadas a

invocar o carater de urgéncia no processo de desapropriacdo, para fins de imissdo de posse, das éareas de terrenos
abrangidas por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n° 3365, de 21 de junho de 1941.

Art. 4° As despesas decorrentes da desapropriagdo autorizada por este decreto correrdo por conta de dotagbes
orgamentarias proprias e suplementares se necessario.

Art. 5° Fica a Procuradoria do Municipio autorizada a proceder, por via amigavel ou judicial, mediante prévia
avaliagdo, a desapropriagao prevista neste Decreto.

Art. 6° Este decreto entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, EST DO PARANA, aos trinta dias do més de marco do ano
de dois mil e onze (30/03/2011).

LUIZ CARLOS PETE DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI - PARANA
DECRETO N¢ 1075 DE 30 DE MARCO 2011

348 1Stmula: Declara de Utilidade Publica, para fins de desapropriagéo, 0 imével
. "Area "B", com 170.056,00 m? ou 7.027 alqueires, para ampliagio e melhor
. utilizag@o econdmica de Distrito Industrial, com implantagio de Parque
i |Industrial.
|OSENHOR LUIZ CARLOS PETE DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE
1IBAITI, ESTADO DO PARANA, no uso das atribuicdes que conferem o Art.
66°, Inciso VI da Lei Organica Municipal, de 27/01/90, e em conformidade
com o Art. 2°, do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941,
DECRETA
Art. 1° Fica declarada de utilidade publica, para fins de desapropriag3o, pela
fjvia administrativa ou judicial, o imével rural a seguir descrito e caracterizado,
bem como todas as benfeitorias nele existente, localizado neste Municipio
ijde Ibaiti, especificado como "Area “B", com 170.056,00 m?ou 7.027 alqusires
ga ser destacado de uma area maior de 8,494 alqueires, dento do seguinte:
iMemorial Descritivo:
:nicia-se no Vértice "PP" pelo eixo de uma estrada municipal, segue-se até o
, jivértice n° 01, com azimute de 50°19'40" e distancia de 171,94 m, confrontando-
#se com Leonil da Sitva. Do vértice n° 01 deixa o eixo da estrada municipal
gsegue-se pelo limite da Faixa de Dominio da Rodovia BR-1 53, mantendo
! Sdistancia de 40,00 m de seu 8ixo até o vértice n° 05 com os seguintes
. Jizimutes e distancias: 136°15'52" e distancia de 187,10 m, do até o vértice
- 1° 02 segue-se até o vértice n° 03, com azimute de 136°35'69" e distancia
xle 28,00 m, Do vértice n°03 segue-se até o vértice n° 04, com azimute de
37°41'57" e distancia de 28,00 m, Do vértice n° 04 segue-se até o vértice n°
{40, com azimute de 139°01'20" e distancia de 30,33 m, Do vértice n° 05
segue confrontando com terreno de propriedade do Municipio de Ibaiti até o
Brtice n° 14 com os seguintes azimutes e distancias: 227°46'40" e distancia
40,60 m, até o vértice n° 06 do vértice n° 06 segue-se até o vértice n° 07,
oM azimute de 200°21'40" e distancia de 120,90 m, do vértice n° 07 segue-
. fge até o vértice n° 08, com azimute de 158°30'40" e distancia de 40,70 m, do
. Nértice n° 08 segue-se até o vértice n° 09, com azimute de 164°40'08" e
distancia de 30,22 m, do vértice n° 09 segue-se até o vértice n° 10, com
gzimute de 176°59'40" e distancia de 37,70 m, do vértice n° 10 segue-se até
vértice n° 11, com azimute de 131°43'40" e distancia de 44,80 m, do vértice
8711 segue-se até o vértice n® 12, com.azimute de 124°06'40" edistanciade
21,10 m, do vértice n° 12 segue-se até o vértice 13, .com azimute de'
1°30'40" e distancia de 56,00 m, do vértice n° 13 segue-se até o vértice n°
# com azimute de 174°31'40" e distancia de 14,00 m, do vértice n° 14
Segue-se até o vértice n°16, confrontando com Terezinha Maria Franklin
Goncalves com os seguintes azimutes e distancias: 264°32'40" e disténcia
1#5291,60m, até o vértice n° 15, do vértice n° 15 segue até o vértice n° 16
M azimute de 290°05'06" e distancia de 226,26 m, Finalmente segue-se
75 O vértice "PP"inicio da descrigdo com azimute de 17°06'40" € distancia
g 406,60 m, fechando assim o poligono descrito com uma area de 170.056,00

grafo tnico. O imovel rural sujeito a desapropriagdo, amigave! ou judicial,
[&Bbjeto da Matricula n® 1.015 - R5 & R6 do Cartério do Registro de Imdveis de
i3iti - Parané, de propriedade de ICLEIA MARIA GONCALVES E SILVA.

ﬁé; 2° A desapropriagdo a que se refere o artigo anterior destina-se a
ghtipliagdo e melhor utilizagéo econdmica de Distrito Industrial, com
plantacso de Parque Industrial, nos termos do art. 5°,"", do Decreto-Lein®
/41,

° Ficam as unidades administrativas envolvidas, inclusive a Procuradoria
iatal do Municipio, autorizadas a invocar o cardter de urgéncia no processo
2 esapropriacao, para fins de imisséo de posse, das areas de terrenos

aigangidas por este Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n° 33685,
3821 de junho de 1941

E

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI - PARANA
PORTARIA N2 1464, DE 11 DE MARCO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE iBAITI, ESTADO.DO PARANA, no usc
de suas atribuigdes que lhe conferem o Art. 66, Inciso VI, da Le
Orgénica do Municipio de 27/04/90,
CONSIDERANDO o Protocolo n° 185, de 21/03/2011,
RESOLVE

Art. 1° EXONERAR, a pedido, JANDYRA CANDIDA DETONI DIAS,
portadora da Cédula de Identidade RG n°® 3.411.1 52-9 (SSR/PR) e
inscrita no CPF/MF sob n° 060.797.179-72, do cargo efetivo de
PROFESSORA 01-M, admitida através da Portaria n° 077/97, de 02/
05/1997.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.
COMUNIQUE-SE ‘

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAIT I, ESTADO DO
PARANA, aos anze dias do més de margo do ano de dois mil e onze
(11/03/2011). '

LUIZ CARLOS PETE DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI - PARANA
PORTARIA N2 1465, DE 16 DE MARGCO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBAIT!, ESTADO DO PARANA, no uso
de suas atribuigbes que the conferem o Art. 66, Inciso VI, da Lei
Organica do Municipio de 27/04/30, e '
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial n° 02, de 16 de margo de
2011,

CONSIDERANDO o artigo 27 da Lei n° 044/93, de 16 de julho de
1993,

RESOLVE ,

Art. 1° READAPTAR para fungdes de servigaos gerais, MARLY
GONGCALVES NOGUEIRA MURAROTO, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 3.998.175-0 (SSP/PR) e inscrita no CPF/MF sob n®
050.267.119-01, ocupante do cargo efetivo de Servente Escolar,
admitida em 25/07/1983.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

t

COMUNIQUE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO
PARANA, aos dezesseis dias do més de margo do ano de dois mil
e onze (16/03/2011).

LUIZ CARLOS PETE DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI- PARANA
PORTARIA N¢ 1466, DE 16 DE MARCO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANA, no uso
de suas atribuigdes que lhe conferem o Art. 66, Inciso VI, da Lei

{Orgénica do Municipio de 27/04/90, e



